INDICAÇÃO Nº 
168
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que tome as cabíveis providências no sentido de destinar recursos para obras de reforma de ampliação das EMEI’s Escolas Municipais de Educação Infantil “Jardim Arapuã” e “Jardim Municipal” no município de Jales.


JUSTIFICATIVA

A intercessão do governo estadual é de suma importância para a realização destas obras que visam atender à crescente demanda por educação infantil no mencionado município.

Sala das Sessões, em

Deputado José Zico Prado - PT
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